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PARECER N° 000346/2020

1. RELATÓRIO

Retornam os autos de Auditoria Operacional com foco no Projeto de Lei nº 23.488/2019,

que institui o Plano Plurianual Participativo – PPA do Estado da Bahia para o quadriênio 2020

– 2023,  realizada  pela  Sétima Coordenadoria  de Controle  Externo do Tribunal  de Contas  do

Estado da Bahia (7ª CCE), durante o período de 01/09/2019 a  12/11/2019, com o objetivo de

fundamentar opinativo acerca da estruturação e dos elementos propostos para o referido plano,

considerando os aspectos já relatados em trabalhos anteriores desse Tribunal.

No  opinativo  ministerial  anterior,  fls.  Ref.2421088,  este  Ministério  Público  de  Contas

sugeriu fosse expedida “notificação pessoal, com os requisitos de praxe, ao Exmo. Sr. Rui Costa,

Governador  do Estado da Bahia,  para apresentar  esclarecimentos  acerca das irregularidades

indicadas  no  Relatório  Técnico,  notadamente  quanto  as  sugestões  de  aplicação  de  multa,

conforme Matriz de Responsabilização – Apêndice 2”.

No entanto, nas fls. Ref.2421839, o Conselheiro Relator negou o pleito, fazendo retornar

os autos a este Parquet de contas para manifestação conclusiva.

É o breve relatório.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

De início, cumpre destacar que, nos termos do §1º do art. 165 da Constituição (CRFB/88)

e do §1º do art. 159 da Constituição Estadual, o Plano Plurianual (PPA) deverá estabelecer, de

forma regionalizada, diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública para as despesas de

capital e outras dela decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. Trata-

se,  assim,  de  um  importante  instrumento  para  o  planejamento  e  controle  da  gestão  pública

brasileira, pois, ao fixar os resultados que deverão ser alcançados pelo Poder Público a médio

prazo, permite avaliar a eficiência das ações governamentais que serão adotadas para o alcance

de tais objetivos.

Nesse contexto, e em consonância com as atribuições constitucionalmente outorgadas às

Cortes de Contas para a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial

do Estado, revela-se de extrema importância a atuação desse Tribunal no sentido de fiscalizar a

sistemática  de  elaboração  da  aludida  peça  normativa  de  planejamento  governamental.  E  é

justamente no exercício dessa competência que se desenvolve o presente processo.

Dito isso, cumpre ressaltar que a 7ªCCE, no Relatório de Diligência de fls. Ref.2404130,

após realizar o cotejamento entre as informações/documentos apresentados pelos responsáveis e

as irregularidades inicialmente identificadas, manteve os seguintes achados:

Achados de Auditoria Item do
Relatório

Deficiência de conceituação dos componentes do PPA – Indicadores, Compromissos, Metas e
Iniciativas;

2.1

Ausência de associação das Iniciativas com as Metas dos Compromissos; 2.2

Deficiência no processo de construção dos Indicadores dos programas; 2.3

Descumprimento de determinação do TCE/BA para estabelecimento de índice esperado
para cada ano e para o final do Plano;

 2.3.1

Não apresentação no PPA das vinculações entre Indicadores e Compromissos, com vistas a
demonstrar a suficiência e pertinência dos Indicadores para avaliação dos Programas;

 2.3.2

Indicadores sem Valor de Referência; 2.3.3

Deficiências  na  construção  das  Metas,  comprometendo  o  processo  de  mensuração,
monitoramento, avaliação e accountability do que foi alcançado;

 2.4

Fragilidades na definição do que representam os Valores de Referência e Valores de Alcance
das Metas dos Compromissos;

2.4.1

Fragilidade nos descritivos e na regionalização de Metas. 2.4.2

Da análise dos Relatórios técnicos colacionados aos autos, vê-se que o robusto trabalho

desenvolvido pela 7ª CCE enfrentou as irregularidades destacadas de modo irretorquível. Diante
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desse quadro,  serão abordadas neste opinativo  apenas as falhas mais graves,  dentre elas a

ensejadora  da sugestão de aplicação  de multa  (Item 2.3.1 do Relatório  auditorial)  –  também

utilizada, pela Auditoria (fl. Ref.2404130-11), como nova determinação prospectiva –, em razão de

divergirmos acerca das consequências determinadas, e, por essa razão, sugerirmos a adoção de

providências  distintas  ou  complementares  àquelas  sugeridas  pela  Unidade  Técnica.  Para  os

demais achados de auditoria, verifica-se que o Órgão Técnico exauriu a análise do tema, expondo

ponto de vista condizente à situação apresentada, razão pela qual endossamos tais argumentos,

considerando-os suficientes à plena elucidação dos fatos examinados.

Feitos  esses  esclarecimentos  iniciais,  destaca-se  que  a  7ª  CCE promoveu  exame de

indiscutível relevância, consistente na avaliação de aspectos operacionais do Plano Plurianual,

perscrutando não somente a conformidade dos atos investigados com os ditames legais, mas,

principalmente,  o  desempenho  de  Programas  de  Governo,  em  relação  aos  quais  avultam

fragilidades que comprometem a qualidade/fidedignidade do Projeto de Lei nº 23.488/2019 que

instituiu o PPA 2020-2023.

A respeito dessas técnicas de fiscalização operacional, Luiz Henrique Lima assevera com

exatidão:

Trata-se de uma importante inovação da Carta de 1988. Corresponde à introdução
das modernas técnicas de auditorias de programas, buscando avaliar a efetividade
da  gestão  pública.  Esse  singular  vocábulo,  quando  integrado  ao  texto
constitucional,  legitimou  e  desencadeou  profundas  alterações  nos  métodos  de
atuação das Cortes de Contas brasileiras, sob a liderança e inspiração do TCU.
Assim,  desde  a  promulgação  da  nova  Constituição,  os  Tribunais  de  Contas
passaram a atuar com significativos resultados em áreas de enorme relevância,
tais  como  auditorias  operacionais,  auditorias  de  sistemas  informatizados  da
administração pública, auditorias ambientais entre outras.
A auditoria operacional permite a avaliação sistemática de políticas, programas,
projetos,  atividades  e  sistemas  governamentais  ou  de  órgãos  e  unidades
jurisdicionados  ao  Tribunal  de  Contas,  dividindo-se  em  duas  modalidades:
auditoria de desempenho operacional e auditoria de avaliação de programa1.

Em sentido  idêntico,  Jacoby  Fernandes,  trazendo  à  luz  aspectos  ínsitos  às  auditorias

operacionais, preleciona:

A  auditoria  operacional  visa  avaliar  o  conjunto  de  operações  e  indicar  os
procedimentos  que  devem  ser  revistos,  objetivando  o  aperfeiçoamento  das
atividades  para  a  consecução  da  missão  institucional,  servindo  muito  mais  à
Administração que pretenda uma radiografia da sua performance (…)
Ao estabelecer a competência do Tribunal de Contas da União para efetivar o
controle  mediante  auditoria  operacional,  o  constituinte  resguardou  com  esse
poderoso instrumento, de forma inédita na vida jurídica nacional, a possibilidade
de  concretização  dos  princípios  da  eficiência  e  da  eficácia.  Racionalização  e

1  LIMA, Luiz Henrique. Controle Externo: Teoria e jurisprudência para os Tribunais de Contas. 6ª ed., rev. e 
atual. São Paulo: Editora Método, 2015, p. 35
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qualidade devem ser, pois, palavras de ordem contra o controle burocrático e a
mera regularidade da escrituração contábil; a essência sobre a forma. O exame da
relação do custo e a verificação de benefícios, numa concepção ética e axiológica
de função pública.2

Observa-se  que  a  Auditoria  Operacional  tem  por  objetivo  analisar  a  economicidade,

eficiência, eficácia e efetividade de organizações, programas ou atividades governamentais, com

a finalidade de promover o aperfeiçoamento da gestão pública3. Por tais motivos, tal espécie de

Auditoria revela-se como um instrumento de fiscalização por meio do qual os Tribunais de Contas

podem contribuir e colaborar para o aprimoramento dos Órgãos e das políticas públicas sob a

responsabilidade do Poder Executivo.

Como se verá  adiante,  a avaliação qualitativa empreendida pela  equipe técnica  desse

TCE, ao perquirir os aspectos relacionados ao planejamento, monitoramento e avaliação do PPA

2020-2023, desvendou valiosos indicativos de que os parâmetros utilizados pelo Poder Executivo

para acompanhar certos programas de governo carecem de confiabilidade, demandando, por isso

mesmo, sua imediata reformulação.

Considerando os contornos jurídicos dos aspectos associados às evidências, neste ponto

destacadas  pela  Auditoria,  oportuno  se  mostra  dedicar  brevíssimas  linhas  às  peças  de

planejamento das atividades e das ações governamentais dos entes federativos.

Com efeito, o modelo orçamentário dos entes federativos foi delineado pela CRFB/88 que,

em seu art. 165, elencou os instrumentos normativos que deverão integrar o ciclo orçamentário.

Neste sentido, segundo disposições constitucionais, a atividade orçamentária será objeto de três

leis  de iniciativa  do Poder  Executivo,  a saber:  o Plano Plurianual  –  PPA,  a Lei  de Diretrizes

Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA. Senão veja-se:

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de
capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração
continuada.
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício
financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá

2 JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Tribunal de Contas do Brasil: jurisdição e competência. 3ª ed. rev. atual. 
e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2012, p. 366/367.

3 TCU, Manual de Auditoria Operacional, 3.ed. Brasília: TCU, Secretaria de Fiscalização e Avaliação de Programas 
de Governo (Seprog), 2010.
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sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação
das agências financeiras oficiais de fomento.

Por  força  do  princípio  da  simetria,  as  disposições  constitucionais  acima  postas  foram

levadas ao texto da Constituição do Estado da Bahia, que, em seu art. 159, assim dispõe:

Constituição Estadual de 1989
Art. 159 – Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I – plano plurianual;
II – diretrizes orçamentárias;
III – orçamentos anuais.
§ 1º – A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá de forma regionalizada
diretrizes, objetivos e metas da administração pública para as despesas de capital
e  outras  dela  decorrentes  e  para  as  relativas  aos  programas  de  duração
continuada.
§ 2º – A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da
Administração Pública, incluindo despesas de capital para o exercício financeiro
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as
alterações  na  legislação  tributária  e  estabelecerá  a  política  de  aplicação  das
agências financeiras oficiais de fomento.

Note-se que as normas constitucionais aqui colacionadas, além de definirem as funções

que PPA, LDO e LOA devem desempenhar na atividade financeira do Estado, apontam elementos

e vetores de gestão que deverão constar nas leis orçamentárias em epígrafe.

No  que  diz  respeito  ao  PPA,  este  representa  o  eixo  central  ou  estruturante  do

planejamento  das  atividades  e  ações  governamentais,  constituindo-se  um  desdobramento  do

orçamento-programa. Sinteticamente, pode-se afirmar que o conteúdo nuclear do PPA é a fixação,

de forma regionalizada, de diretrizes, objetivos e metas governamentais para quatro exercícios

financeiros.

Justamente neste particular, reside a matriz  das irregularidades elencadas pela equipe

técnica. Com efeito, apesar de esse Tribunal de Contas apontar, desde a emissão do relatório

técnico e parecer prévio sobre as contas de governo relativas ao exercício 2015, a necessidade

de aprimoramento dos componentes do PPA,  o  que se verifica,  na prática,  é  o descuido da

Administração  Pública  em  relação  a  esse  aspecto  do  planejamento  governamental.  Afinal,

observa-se a persistência de fragilidades, especificamente nos Indicadores e Metas contidos na

referida peça de planejamento, que impossibilitam aferir, com precisão, os resultados obtidos pela

gestão, e, consequentemente, os benefícios ofertados com a aplicação dos recursos públicos.

No que pertine aos indicadores, o §2º do art. 4º do Projeto de Lei nº 23.488/2019 (PPA

2020-2023) fixa que estes são compatíveis com a capacidade de promoção de mudanças de um

ou mais compromissos setoriais formulados nos programas. Logo, a mensuração adequada dos

resultados  obtidos  na  execução  dos  programas  de  governo,  consoante  determinado  pela

5

Parecer do Ministério Público nº000346/2020 Ref.2442161-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
4M

Z
Y

4M
Z

K
4



Constituição  Federal  (ex  vi  do  art.  74,  incisos  I  e  II),  pressupõe  a  existência  de  indicadores

consistentes, que tenham sido construídos a partir de critérios tecnicamente sólidos.

Nesse  trilho,  a  equipe  técnica  do  TCE/BA  aponta  as  seguintes  inadequações  que

comprometem, em última análise, a avaliação dos programas de governo, senão veja-se:

i) Ausência de associação das Iniciativas com as Metas dos Compromissos (Item
2.2 do Relatório Técnico);
ii) Deficiência no processo de construção dos Indicadores dos programas (Item
2.3 do Relatório Técnico);
iii) Não apresentação no PPA das vinculações entre Indicadores e Compromissos,
com vistas a demonstrar a suficiência e pertinência dos Indicadores para avaliação
dos Programas(Item 2..3.2 do Relatório Técnico);
iv) Indicadores sem Valor de Referência (Item 2..3.3 do Relatório Técnico);

O  quadro  descrito  revela  um  cenário  preocupante  no  que  toca  o  cumprimento,  pela

Administração Pública, do dever, imposto pela Constituição Federal (ex vi do art. 74, I), de avaliar

a execução dos seus programas de governo. Afinal,  até naqueles programas elencados como

prioritários,  não  é  possível  mensurar,  com  grau  de  precisão  desejável,  qual  foi,  de  fato,  o

desempenho/resultado alcançado, em razão das deficiências dos seus indicadores.

De  outra  parte,  as  metas  (Item 2.4,  2.4.1  e  2.4.2  do  Relatório  Técnico),  elementos

também de grande importância para aferição do cumprimento do desempenho dos programas,

consoante o art. 4º, §1º do Projeto de Lei nº 23.488/2019 (Plano Plurianual 2020-2023), foram

objeto de inovação pelo citado diploma, que passou a trazer como um de seus atributos o “Valor

de Referência”.

Contudo, analisando criticamente o projeto de Plano Plurianual apresentado, a Unidade

técnica, com precisão, detectou que as metas estipuladas nesse documento normativo também

necessitam  de  aprimoramento/revisão,  pois  “[…]  ainda  se  observam  fragilidades  que

comprometem  o  processo  de  mensuração,  monitoramento  e  avaliação  do  que  deve  ser

alcançado, e, consequentemente, de accountability das ações governamentais realizadas […]” (fl.

Ref.2337773-22).

Em sendo assim, é de se reconhecer  que subsiste,  em relação às metas contidas no

projeto  de  PPA 2020-2023,  a  necessidade  de  aprimoramento,  a  fim  de  que,  nos  moldes

defendidos pela  Auditoria,  seja  conferido  a tal  componente  aspecto efetivamente mensurável,

qualitativo  ou  quantitativo,  que  permitam  o  monitoramento  regular  de  seu  cumprimento  e,

consequentemente, dos compromissos a elas atrelados.
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Impende, assim, consignar que,  em decorrência das citadas fragilidades do projeto de

peça  de  planejamento,  não  é  possível  assegurar  a  obtenção  de  uma avaliação  conclusiva  e

abrangente sobre o desempenho dos programas de governo, que seja capaz de viabilizar, de

modo tempestivo, a eventual adoção das medidas corretivas que se mostrem necessárias.

Ora,  a  mensuração  adequada  dos  resultados  obtidos  na  execução  dos  programas  de

governo, de modo a aferir a sua eficácia, eficiência e efetividade, consoante determinado pela

CRFB/88, tem, por pressuposto lógico, fatores básicos que não foram observados na estruturação

dos elementos do projeto apresentado.

Percebe-se, portanto, que o cumprimento das finalidades constitucionalmente atribuídas ao

sistema de controle interno, notadamente no que toca à avaliação do cumprimento das metas

previstas no plano plurianual (art. 74, I, da CF), e dos resultados, quanto à eficácia e eficiência, da

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração estadual

(art. 74, II, da CF), demanda não apenas a institucionalização formal de unidades controladoras

com atribuição para desempenhar tal missão.

É fundamental, nessa perspectiva, que os programas de governo a serem implementados

sejam adequadamente estruturados, com a definição criteriosa, e tecnicamente respaldada, de

todos  os  seus  componentes,  especialmente  de  indicadores  baseados  em  valores  sólidos  de

referência  e  metas  capazes  de  mensurar  os  resultados  esperados,  condição  que,  a  toda

evidência, não restou satisfeita no Projeto de Lei nº 23.488/2019 (PPA 2020-2023), haja vista a

persistência das fragilidades em tais componentes.

Neste sentido, este  Parquet de Contas, em aquiescência ao Relatório técnico, sugere a

expedição de recomendação ao Chefe do Poder Executivo e ao Secretário de Planejamento para

que procedam à REVISÃO do PPA 2020-2023, por meio de projeto de lei específico com fim de: I)

seja explicitada, no texto legal, a conceituação dos Componentes – Indicadores, Compromissos,

Metas e Iniciativas (item 2.1 do Relatório técnico); II) seja explicitado, no texto legal, as Inciativas

associadas às Metas dos Compromissos (item 2.2 deste Relatório técnico); III) seja explicitado, no

documento legal, as associações dos Indicadores com os Compromissos (item 2.3.2 do Relatório

técnico); IV) seja definido o que representa os valores de Referência e de Alcance (item 2.4.1 do

Relatório técnico); e  V)  seja dada às metas aspecto mensurável, qualitativo e quantitativo, que

permitam o monitoramento regular de seu cumprimento, e, consequentemente, dos compromissos

a elas atrelados (item 2.4.2 do Relatório técnico).

Outrossim, pugna-se pela expedição de recomendação ao Chefe do Poder Executivo e ao
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Secretário de Planejamento, também quanto ao ponto objeto de determinação no Relatório de

Auditoria de fls. Ref.2337773, qual seja o Item 2.3.1 do Relatório de Auditoria (“Descumprimento

de determinação do TCE/BA para estabelecimento de índice esperado para cada ano e para o

final do Plano”),  para que promovam a revisão do PPA 2020-2023, por meio de projeto de lei

específico, projetando para os indicadores dos programas do PPA os índices esperados, para

cada ano e para o final do Plano, em consonância com os apontamentos auditoriais.

À guisa de fundamentação da não aderência à determinação sugerida pela equipe técnica,

e por conseguinte à multa,  de igual  modo, indicada pela Auditoria,  necessário estabelecer as

premissas que conduziram a essa conclusão.

Neste ponto, destaque-se o entendimento sobre o tema deste Órgão Ministerial, externado

no Parecer nº 000279/2020 (Processo nº TCE/001757/2020) da lavra do Ilmo. Procurador Geral

Antônio Tarciso Souza de Carvalho, senão veja-se, com grifos no original:

o  poder  do  Tribunal  de  Contas  de  expedir  determinações  voltadas  ao  exato
cumprimento da lei dimana diretamente do texto constitucional, mais precisamente
do art. 71, IX, da Constituição da República, segundo o qual compete à Corte de
Contas  “assinar  prazo  para  que  o  órgão  ou  entidade  adote  as  providências
necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  se  verificada  ilegalidade”  (função
corretiva).

Trata-se  de  competência  autônoma,  veiculada  em  norma constitucional de
eficácia plena e aplicabilidade imediata, e que é passível, por conseguinte, de
ser exercida em qualquer processo no qual o órgão controlador identifique lesão
ou ameaça  de  ofensa  à  ordem jurídica,  abrangendo tanto  a  determinação  de
abstenção de ato contrário à lei  (tutela de natureza inibitória,  vocacionada à
prevenção do ilícito), quanto a determinação para adoção de medidas necessárias
à  correção/eliminação  de  ilicitude  identificada  (tutela  de  remoção  do  ilícito),
pouco importando aqui a posição hierárquica do destinatário do comando
emitido.

Este  posicionamento,  inclusive,  coaduna-se  com  o  entendimento  firmado  pela
Associação dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), a qual, no seu Manual
de  Boas  Práticas,  orienta  os  Órgãos  de  Controle  Externo  a  expedirem
determinações aos jurisdicionados, em quaisquer processos, para que adotem as
providências necessárias ao exato cumprimento da lei. Confira-se:

Os  Tribunais  de  Contas,  além  das  determinações,  deverão  fazer
recomendações  para  a  correção  das  deficiências  verificadas  no
exercício do controle externo, visando ao aprimoramento da gestão
dos  recursos  públicos.  No  entanto,  quando  detectado  vício  de
antijuridicidade, convém dar preferência à determinação, pois não se
trata  de  mera  sugestão  de  aperfeiçoamentos  procedimentais.
Consoante a obrigatoriedade estabelecida no inciso IX do art. 71 da
Constituição,  cuja norma é de caráter  geral,  abrangente de todo o
procedimento de controle efetuado pelo Tribunal de Contas, deve ser
assinado prazo para que o órgão ou entidade adote as providências
necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  sempre  que  verificada
ilegalidade. Assim, nos procedimentos de auditoria,  de emissão de
parecer  prévio,  de  julgamento  de  contas  ou  de  apreciação  de
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legalidade, quando for constatada ilegalidade que enseje modificação
ou sustação de ato, mesmo que resulte em decisão com fixação de
débito e aplicação de multa,  o Tribunal de Contas terá  de assinar
prazo para que sejam adotadas as providências determinadas pela
decisão,  no  sentido  de  ser  restabelecida  a  legalidade  rompida.  A
função fiscalizadora não é meramente punitiva, mas, antes de tudo,
fator para o estabelecimento de condições que verifiquem, constatem
e imponham o cumprimento da lei para o atendimento do interesse
público.

Em suma, inexiste, sob o aspecto jurídico-constitucional, qualquer óbice a que o
Tribunal  de  Contas  expeça  determinações  na  oportunidade  da  apreciação  de
processos de controle externo submetidos ao seu exame, desde que verificada
conduta  omissiva  ou  comissiva  contrária  aos  parâmetros  normativos
disciplinadores da função administrativa do Estado (vício de antijuridicidade).

É de se dizer, pois, que identificado ato contrário ao plexo de princípios e regras
que  compõem o  regime  jurídico-administrativo,  deve  o  Tribunal  determinar  ao
responsável (independente de quem seja) a adoção das providências destinadas à
remoção/correção do ilícito, em ordem a preservar de imediato o interesse público
que deve orientar a atuação do gestor, bem como a evitar futura imposição de
sanção  (pessoal  ao  gestor  ou  ao  ente  público  por  ele  gerido)  decorrente  do
agravamento de situação antijurídica já diagnosticada.

Sendo assim, na visão deste Parquet de Contas, não merece guarida o argumento
de que a Corte de Contas não pode emitir  determinações ao Chefe do Poder
Executivo, haja vista que o exercício dessa competência, imprescindível para a
prevenção e/ou correção de ilícitos praticados em detrimento da Administração
Pública, decorre expressamente do texto constitucional (ex vi do art. 71, IX, da
CFRB), inexistindo qualquer preceito que imunize autoridades de Estado do seu
alcance.

Todavia, impende assentar que ao expedir determinação (medida dotada de cunho
prospectivo  e  força  cogente),  a  Corte  de  Contas,  no  exercício  da  sua  função
corretiva,  parte do pressuposto de que foi praticada conduta contrária a algum
princípio  ou  regra  que  disciplina  a  função  administrativa  do  Estado  (vício  de
juridicidade). Vale dizer, o dever de ação ou abstenção que compõe o conteúdo da
determinação decorre da lei (em sentido amplo), inexistindo qualquer margem de
avaliação discricionária para que o gestor decida legitimamente por agir de modo
distinto.

Já nas recomendações, o Tribunal de Contas, no exercício da função orientadora,
faz sugestões para que os órgãos e entidades adotem medidas e procedimentos
de  gestão  que,  conquanto  não  impostos  pelo  ordenamento  jurídico,  possuem
aptidão para aperfeiçoar o funcionamento da máquina pública.

Aplicando os conceitos acima aduzidos ao caso concreto, este MPC entende que, salvo no

caso  de  1  (uma)  situação  específica  que  será  discriminada  na  parte  conclusiva  do  presente

parecer, não foram apontadas condutas antijurídicas que tenham sido objetivamente praticadas,

seja por parte do Chefe do Poder Executivo, seja por parte do Titular da SEPLAN, que pudessem

ensejar a expedição de determinações.

Com efeito,  a  Unidade  Técnica,  ao  realizar  o  trabalho  auditorial  em comento,  apenas

vislumbrou  situações  que  poderiam ser  futuramente  aprimoradas,  não  tendo  sido  apontadas,
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concretamente,  à  exceção  do  achado  relativo  ao  item  2.3.3  do  Relatório  de  Auditoria  (fls.

Ref.2337773), violações a normas jurídicas pelos aludidos gestores.

Nestes termos, é de se concluir que, embora, como visto alhures, não haja objeção para

que  esta  Casa  de  Controle  possa  emitir  determinações  a  qualquer  autoridade  administrativa

submetida à sua jurisdição, inclusive ao Chefe do Poder Executivo, quando identificadas infrações

a normas que compõem o regime jurídico-administrativo (mesmo em matéria de elaboração de

leis  orçamentárias),  no  caso  concreto,  a  medida  adequada,  a  nosso  viso,  é  a  expedição  de

recomendação,  por  se  tratar  de  providência  administrativa  destinada  ao  aperfeiçoamento  da

gestão governamental e por não terem sido detectadas condutas antijurídicas perpetradas pelo

Chefe do Poder Executivo e pelo titular da SEPLAN no que refere à sistemática de elaboração,

acompanhamento, monitoramento e avaliação do Plano Plurianual.

Diante  do  quadro  acima  delineado,  isto  é,  por  entender  incabível  a  expedição  de

determinação,  mas  tão  somente  de  recomendação,  quanto  ao  Item  2.3.1  do  Relatório  de

Auditoria (“Descumprimento  de  determinação  do  TCE/BA  para  estabelecimento  de  índice

esperado para cada ano e para o final do Plano”), não corroboramos a sugestão auditorial de

aplicação  de  multa  ao  Chefe  de  Poder  Executivo  e  ao  titular  da  SEPLAN,  posto  ausente

fundamento que lhe dê substrato.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas, este Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela  juntada da presente Auditoria ao processo de prestação de contas da SEPLAN,

assim como às  contas do Chefe  do Poder  Executivo  Estadual,  referentes  ao exercício  2019,

pugnando para que essa Corte de Contas acompanhe as medidas adotadas pelos responsáveis

para corrigir as irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria e no presente Parecer;

b) pela expedição de recomendações ao Chefe do Poder Executivo e ao Secretário de

Planejamento para que procedam à  REVISÃO do PPA 2020-2023, por meio de projeto de lei

específico com fim de:  I) seja explicitada,  no texto legal,  a conceituação dos Componentes –

Indicadores, Compromissos, Metas e Iniciativas (item 2.1 do Relatório técnico); II) seja explicitado,

no texto legal,  as Inciativas associadas às Metas dos Compromissos (item 2.2 deste Relatório

técnico); III) seja  explicitado,  no  documento  legal,  as  associações  dos  Indicadores  com  os

Compromissos (item 2.3.2 do Relatório técnico); IV) seja definido o que representa os valores de
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Referência  e  de  Alcance  (item  2.4.1  do  Relatório  técnico);  V)  seja  dada  às  metas  aspecto

mensurável,  qualitativo  e  quantitativo,  que  permitam  o  monitoramento  regular  de  seu

cumprimento, e, consequentemente, dos compromissos a elas atrelados (item 2.4.2 do Relatório

técnico); e  VI) seja projetado para os indicadores dos programas do PPA os índices esperados,

para cada ano e para o final do Plano, em consonância com os apontamentos auditoriais (item

2.3.1 do Relatório técnico).

c) pela expedição de determinação ao titular da SEPLAN para que sistematize os dados

e informações, com vistas a subsidiar a elaboração/seleção de indicadores para os programas do

PPA, e apresentar nas prestações de contas anuais da SEPLAN as evidências do cumprimento

desta determinação, justificando quando da não realização (item 2.3.3 do Relatório técnico).

d)  pela  expedição  de  determinação ao  Chefe  do  Poder  Executivo e  ao  titular  da

SEPLAN para que aprimorem os procedimentos de planejamento, monitoramento e avaliação das

ações de políticas públicas, de modo a possibilitar que se extraiam do Relatório de Execução do

PPA conclusões acerca dos resultados alcançados  pelos  Programas de Governo,  evitando-se

abstrações que impeçam o cumprimento do princípio da transparência, que exige que as políticas

públicas sejam específicas, balizadas por parâmetros objetivos, claros e seguros, que permitam o

monitoramento e avaliação da gestão pública.

É o parecer.

Salvador, 10 de agosto de 2020.

CAMILA LUZ OLIVEIRA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 10/08/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
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